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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.diario.gaviaopeixoto.sp.gov.br/

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
CÂMARA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
CNPJ: 01.676.757/0001-62
Telefone: (16) 3308-1611
Celular:
E-mail: secretaria@camaragaviaopeixoto.sp.gov.br
Alameda Estevo, nº 794 - Centro - CEP: 14813-000
GAVIÃO PEIXOTO - SP
Site: https://camaragaviaopeixoto.sp.gov.br/
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
CNPJ: 01.559.766/0001-73
Telefone: (16) 3338-9999
Celular:
E-mail: gabinete@gaviaopeixoto.so.gov.br
Alameda Estevo , nº 681 - Centro - CEP: 14813-000
Gavião Peixoto - SP
Site: http://gaviaopeixoto.sp.gov.br
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

PARA A FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

O Município de Gavião Peixoto, justifica a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com 

fundamento legal no art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, para a formalização de 

Termo de Fomento com a “ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO CAMINHO DA FÉ”, inscrita no CNPJ sob 
nº 05.630.044/0001-19, tendo por objeto a manutenção e divulgação da Trilha de Peregrinação Turística 

e Cultural conhecida como “Caminho da Fé” no Município de Gavião Peixoto, no valor de R$ 5.625,00 
(cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais). 

 

A parceria com a entidade foi devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 690, de 26 de março de 2018. 

A Associação oferece ao público-alvo do projeto condições de caminhada para a prática de peregrinação 

turística, cultural, prestando serviços de apoio e atendimento a turistas e peregrinos que percorrem a 

respectiva Trilha que vai até o Santuário Nacional de Aparecida, em cuja rota, o Município está inserido. 

A Associação executa objeto diferenciado e não há, portanto viabilidade de competição entre organizações 

da sociedade civil, visto que apenas a referida entidade oferece este serviço. 

 

Diante dos fatos apontados, justificamos a inexigibilidade de Chamamento Público para o estabelecimento 

da parceria com a “ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO CAMINHO DA FÉ”, ficando estabelecido o prazo de 
05 (cinco) dias a contar desta publicação para eventual impugnação à justificativa, conforme determina o 

parágrafo 2º do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.   

 

Gavião Peixoto, 02 de janeiro de 2024. 

 
 

ADRIANO MARÇAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto

Edição nº 515
Ano 2024

Página 2 de 4

www.diario.gaviaopeixoto.sp.gov.br/ Terça-feira, 02 de Janeiro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.diario.gaviaopeixoto.sp.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Comunicado

https://www.diario.gaviaopeixoto.sp.gov.br/
https://www.diario.gaviaopeixoto.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO/SP

COMUNICADO DE   ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2023

PROCESSO Nº 302/2023

A Prefeitura Municipal de Gaviao Peixoto, Estado de São Paulo, através de seu pregoeiro oficial nomeado
pela Portaria nº 6.240 de 06 de Janeiro de 2023, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 no uso de suas
atribuições, FAZ SABER, para conhecimento dos interessados, que tendo em vista o resultado do Pregão
Presencial  nº  66/2023,  Processo  nº  302/2023,  de  que  trata  da  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE TODOS
OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO-SP.
, fica ADJUDICADO à seguinte empresa: PAULO CARLOS GONÇAVES DE OLIVEIRA-ME com os itens:
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,
35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48 e 49.

Gavião Peixoto/SP, aos 02 de Janeiro de 2024. 

ARLEY FAGNANI
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO/SP

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2023

PROCESSO Nº 302/2023

ADRIANO MARÇAL DA SILVA,  Prefeito Municipal de Gavião Peixoto, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos
praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio no processo licitatório de que trata
do  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE TODOS OS
DEPARTAMENTOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  DE  GAVIÃO  PEIXOTO-SP.,  ratificando  a
adjudicação  do  objeto  do  certame à  seguinte  empresa: PAULO  CARLOS  GONÇAVES  DE
OLIVEIRA-ME  com  os  itens:
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,
36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48  e  49, ficando  a  adjudicatária  convocada  à  assinatura
contratual nos prazos legais.

Gavião Peixoto/SP, aos 02 de Janeiro de 2024.

ADRIANO MARÇAL DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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